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LEI N2 1003

CRIA O PROGRAMA ~mNICIPAL DE ELETRIFICAÇÃO
RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDENcIAS.

o POVODE :MIRA1,por seus legÍtimos representantes, aprovou,

e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 -:-Fica criado o PROGRAMA DE E;LITRIFIC;\Clo RURAL, com
a finalidade de levar energia elétrica a todos os estabelecimentos ru-

"dM" ,., ••
' ••• o" T8,J.S o, unl.Cl.pl.O,

Art. 2~ - Para a execução desse programa, o MUNICtPIO DEMI-
R.A1 poderá. participar com até 50% (c:inquenta por cento) do custo real

do projeto, financiando-o atrav~s do FUNDO MUNICIPAL DE ELETRIFICAÇÃO
RURAL, em até 05( cinco) anos.., para recebimento em equivalenc1a de pro-

dutos da lavoura. \

. r---,

,

ParágrafO Primeiro - Os produtos recebidos em pagamentos das
parcelas de financiamento serão repassados à.. MERENDA ].,'SCOLAR,mediante

expedição de guias :fiscais do Produtor ao FUNDO DE ELETRIFICAÇlO RURAL

que o venderá, a preço de custo, ao Município de MIRAf, na rubrica da

MERENDA ESCOLAR.

ParágrafO Segundo - Os produtos que não se prestarem à lVIERFi[

DA ESCOLAR poderão ser usados nos programas Municipais de ASSistência
Socialo

Art~ 3g - Poderão participar do PROGRAMA. MUNICIPAL DE :b'LETRl,
FICAÇlO RURAL. todos os proprietários rurais que não tenham eletrio:id.ã

de em seus imóveis rurais.

-continua. ••• -
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Art. 42 - o PROGRAMA MUNICIPAL DE ELETRIFICAÇÃO RURAL será
desenvolvido até que todas as solicitações de eletrificação para os I

estabelecimentos rurais do Município sejam atendidas.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecã-.-mento e execuçao desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir •
tão inteiramente como nela se contém.

Mirai(MG), 19 de maio de 1994.

MlRAI

Joã ntonio BilheirG
Prefeito Municioal

CERTIOAO

;e~::~ir~~oq~:~;~:l:~d~
às fls.,_~_'1-:j/;~:; , .

r\,'';iraí.,J.9. 1..Jl)0it2/ ..J99 'i-

ADM IN IST.RA çÃ 0,93/9 6


